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Comunicado  |  Lisboa  |  4 de setembro de 2014  

Esclarecimento do Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral da PT 
 
A Portugal Telecom, SGPS S.A. (“PT”) informa sobre esclarecimento do Presidente da Mesa da Assembleia Geral da 
PT relativo à Assembleia Geral Extraordinária, convocada para dia 8 de setembro de 2014. 
 
A carta do Presidente da Mesa da Assembleia Geral encontra-se em anexo. 
 
 
 



Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
 

 

 
 
 

Despacho 
 
 

 
Com vista à preparação da assembleia geral extraordinária da Portugal Telecom, 

SGPS, SA, convocada para dia 8 de setembro de 2014 e com vista ao bom decurso dos 
trabalhos, esclarece-se que, salvo superveniência que justifique melhor parecer: 

 

1º O ponto único da ordem de trabalhos prende-se com uma relação entre a 
sociedade e a acionista Telemar Norte Leste, SA; tal relação, neste momento, pode 
configurar, objetivamente, um conflito de interesses, alheio ao contrato de 
sociedade; assim, nos termos do artigo 384º/6, do Código das Sociedades 
Comerciais, não cabe, a essa mesma acionista, exercer o seu voto, sem prejuízo do 
direito de participar plenamente na reunião ; 

2º Pelo tipo de problemática envolvida, pelos antecedentes e por interpretação 
extensiva dos artigos 383º/2 e 386º/2, do Código das Sociedades Comerciais, a 
assembleia só pode deliberar se estiverem presentes ou representados acionistas 
que detenham, pelo menos, ações correspondentes a um terço do capital social, 
sendo exigível, para a aprovação da proposta do ponto único, uma maioria de dois 
terços dos votos emitidos. 

 

 

Lisboa, 4 setembro de 2014.  

 

 
 

O Presidente da Mesa 

 
 

(Prof. Doutor António Menezes Cordeiro) 
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